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GABINETE DO PREFEITO

E R R A T A

Publicado no DOV nº 3611, de 14 de novembro de 2022.

DECRETO Nº 58.088/2022

Onde se lê:

DECRETO Nº 50.088/2022

Leia-se:

DECRETO Nº 58.088/2022

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO 
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DECRETO Nº 61.316, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 30.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da 
Lei nº 5.965, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária, e

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar o orçamento, visando 
garantir o pagamento de energia elétrica do Estádio e Ginásio Municipais, 
os quais tiveram um aumento devido à crescente demanda de realização 
de jogos oficiais de times locais e outros eventos; e
 
CONSIDERANDO ainda que a aplicação viabilizará nossa política de 
governo, atendendo o interesse público e a redução do orçamento foi 
realizada com vistas a dar melhor aplicabilidade aos recursos públicos sem 
causar prejuízos ou interrupções de ações da Administração Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08001– Secretaria Municipal de Esportes 
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
3390.39.00.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 	
R$ 30.000,00
TOTAL..............................................................................R$ 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08001– Secretaria Municipal de Esportes 
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
3390.30.00.00 15000000 Material de Consumo 	 R$ 30.000,00
TOTAL..............................................................................R$ 30.000,00

Art. 3º Fica demonstrado os saldos de créditos adicionais passíveis de 
abertura no presente exercício e o percentual utilizado dos limites anuais 
totais autorizados na Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme seguem:

Limites 
totais anuais 
autorizados

Valor dos créditos 
suplementares 

abertos no 
exercício

Saldos dos 
créditos 

suplementares

Percentual 
Utilizado

15.149.409,01 1.117.690,29 14.031.718,72 0,22%

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 61.317/2023

READAPTA A FUNÇÃO DO SERVIDOR EDMAR DOS 
SANTOS PEREIRA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 

25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 5.732/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 1º de novembro de 2023 a 19 
de abril de 2024, do servidor EDMAR DOS SANTOS PEREIRA, matrícula 
4443, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, grupo 
ocupacional ATD, classe E, referência salarial VII, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Semplan.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semplan deverá efetuar e controlar 
a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - ID 486230 do Processo em referência.

§ 2º Homologa a readaptação funcional do servidor EDMAR DOS SANTOS 
PEREIRA referente ao período de 23 a 31 de outubro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.318/2023

EXONERA A SERVIDORA CINTIA OHANA DA SILVA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 20.536/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 23 de outubro de 2023, 
da servidora CINTIA OHANA DA SILVA, matrícula 16480, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL I - CPC-8, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.319/2023

EXONERA A SERVIDORA ALINE DE SOUZA AMORIM 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ADMINISTRADORA HOSPITALAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 754/2023/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 20.264/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 30 de outubro de 2023, 
da servidora ALINE DE SOUZA AMORIM, matrícula 14136, do cargo de 
provimento em comissão de ADMINISTRADORA HOSPITALAR - CPC-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.320/2023

EXONERA A SERVIDORA KÁTIA REGINA OLIVEIRA 
COUTO DE JESUS DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 767/2023/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 20.264/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 6 de novembro de 2023, da servidora 
KÁTIA REGINA OLIVEIRA COUTO DE JESUS, matrícula 16.594, do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO - CPC-6, 
Gerência Administrativa - Transportes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.321/2023

NOMEIA EMILY VITORIA ALVES DOS SANTOS 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 2056/2023/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de novembro de 2023, de EMILY 
VITORIA ALVES DOS SANTOS no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, art. 24, da Lei nº 
5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.322/2023

NOMEIA MARIZA CARDOZO MEDEIROS SCHEER 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 2056/2023/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de novembro de 2023, de MARIZA 
CARDOZO MEDEIROS SCHEER no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, art. 24, da Lei nº 
5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.323/2023

NOMEIA YUNA GAGARIN FREITAS DE OLIVEIRA 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 2056/2023/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 510/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 6 de novembro de 2023, de YUNA 
GAGARIN FREITAS DE OLIVEIRA no cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o item 9.18, art. 24, da 
Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 
de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 1º de novembro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 3.237/2023

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA COMISSÃO 
PERMANENTE ESPECIAL DE SINDICÂNCIA E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o teor do relatório final da Comissão Especial 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, referida 
no Decreto nº. 60.956/2023, nos termos do ID 486120, do Processo 
Administrativo Eletrônico nº 69/2023, e

CONSIDERANDO a análise das informações coletadas durante a 
investigação, bem como das considerações e conclusões apresentadas 
pela Comissão Processante,

R E S O L V O:

Art. 1º Homologar o Resultado Final da Comissão de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar, concordando com sua conclusão 
determinando o arquivamento dos referidos autos, visto que o servidor 
Armando Ximenes Lopes não cometeu infração contra a Administração 
Pública.

Art. 2º Encaminhe-se cópia do Processo à Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD para os devidos registros em ficha funcional e à 
secretaria Municipal de Saúde – SEMUS pasta responsável pela servidora 
para ciência dos fatos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 30 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 3.238, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTECEDENTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º e seguintes da IN 010/2021/
CGM, que trata do procedimento para apuração do fato, identificação dos 
responsáveis, ressarcimento de dano ao erário público, e

CONSIDERANDO o constante as fls. 113 do Protocolo Físico 1120/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Medidas Administrativas Antecedentes 
para apurar os fatos que seguem: 

Parágrafo único: Apurar possível dano ao erário público, devido a conduta 
irregular da ex-servidora A F de L, que no ano de 2021 enquanto esteve 
lotada no Hospital Regional de Vilhena, ocupando o cargo de enfermeira 
firmou contrato com empresa privada, caracterizando incompatibilidade de 
horário. 

Art. 2º A Comissão Permanente de Medidas Administrativas Antecedentes 
será composta pelos servidores: 

Presidente: Graziele Cristina Basseto - 12263
Membro: Célia Cristina da Silva Ribeiro - 12122
Membro: Viviane Aline Hartmann - 6794

Art. 3º Os trabalhos realizados durante a MAAT devem se encerrar no 
prazo máximo de 60 (sessenta dias) a partir da vigência desta portaria. 

Art. 4º A autoridade administrativa terá 25 (vinte e cinco) dias para 
conseguir elementos informativos para o esclarecimento dos fatos, 
identificação dos responsáveis, a quantificação do dano e tudo mais o que 
for necessário para.a completa identificação da irregularidade. 

Art. 5º Os servidores designados para compor a Comissão deverão 
respeitar, dentre outros, os princípios da impessoalidade, isonomia, 
imparcialidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, motivação e 
celeridade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 31 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO 

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023/PMV-EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
61.096/2023, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 130/2023/PMV-EXCLUSIVO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, 
conforme Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo 
Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade 
Pregão, e demais exigências contidas no Edital. Tendo como interessada 
a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.853/2023/SEMED

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de locação 
de banheiros químicos, conforme Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar, Anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e 
quatrocentos reais).

CADASTRO DAS PROPOSTAS NO 
SISTEMA: a partir do dia 07/11/2023. 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 22/11/2023 a partir das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 22 de novembro de 2023, 
a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 22 de novembro de 2023, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
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retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 1º de novembro de 2023.

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 61.096/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023/PMV-MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
61.096/2023, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 134/2023/PMV-MISTO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime 
de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme 
Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de 
Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como interessada a Fundação 
Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.049/2023/FCV

OBJETO: Aquisição de material permanente e consumo (tendas 
sanfonadas com logomarca 3x3mts e proteção de lateral sanfonada 3x2 
lona cristal transparente - sem logo), conforme Termo de Referência e 
Estudo Técnico Preliminar, Anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 121.834,00 (cento e vinte e um mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais).

CADASTRO DAS PROPOSTAS NO 
SISTEMA: a partir do dia 07/11/2023. 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 20/11/2023 a partir das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 20 de novembro de 2023, 
a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 20 de novembro de 2023, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 1º de novembro de 2023.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA
PREGOEIRO OFICIAL
Dec. nº 61.096/2023

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

ERRATA

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 038/2023/FCV

NOMEIA CECILIA DE CARVALHO MARCIZO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear a servidora CECILIA DE CARVALHO MARCIZO, para 
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE PROGRAMAS, PROJETOS 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS – CPC 03 - DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE VILHENA – FCV, a partir de 3 de outubro de 2023.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a partir de 3º de agosto de 2023 revogadas as 
disposições em contrário.

LEIA-SE:

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a partir de 3º de OUTUBRO de 2023 revogadas as 
disposições em contrário

Gabinete do Presidente
01 de novembro de 2023.

ELITON DA SILVA COSTA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena

Dec. 59.136/2023

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 009/2023.

O Conselho Escolar da Escola Gorete Domingos, comunica a todos 
interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Expediente. 
Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/
vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola localizada na 
Av. Tancredo Neves, Nº. 3309, Bairro Jardim América, CEP: 76.980-
837 no município de Vilhena/RO, fone: (69) 98474-4258, no horário 
de 07h00min às 18h00min. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 
10/11/2023 às 12h:15min na sede da escola, na sede da Escola no 
endereço supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 30 de outubro   de 2023.

Keyla Teodora da Silva
Presidente do Conselho Escolar

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 010/2023.

O Conselho Escolar da Escola Gorete Domingos, comunica a todos 
interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Manutenção 
de Bens Imóveis. Os interessados deverão retirar o formulário de 
pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo 
Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola 
localizada na Av. Tancredo Neves, Nº. 3309, Bairro Jardim América, 
CEP: 76.980-837 no município de Vilhena/RO, fone: (69) 98474-4258, no 
horário de 07h00min às 17h00min. A abertura dos envelopes ocorrerá no 
dia 10/11/2023 às 12h:15min na sede da escola, na sede da Escola no 
endereço supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 30 de outubro de 2023.

Keyla Teodora da Silva
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 011/2023.

O Conselho Escolar da Escola Gorete Domingos, comunica a todos 
interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Limpeza e 
Higienização. Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa 
de preço no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  
https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola 
localizada na Av. Tancredo Neves, Nº. 3309, Bairro Jardim América, 
CEP: 76.980-837 no município de Vilhena/RO, fone: (69) 98474-4258, 
no horário de 07h00min às 17h00min. A abertura dos envelopes ocorrerá 
no dia, que será realizada no dia 10/11/2023 às 12h:15min na sede da 
escola, na sede da Escola no endereço supramencionado e o critério 
para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço 
por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO,30 de outubro de 2023.

Keyla Teodora da Silva
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA 
SIMPLIFICADO 012/2023.

O Conselho Escolar da Escola Gorete Domingos, comunica 
a todos interessados que está realizando pesquisa de preços 
visando a contratação de empresa para fornecimento de Materiais 
de Processamentos de Dados. Os interessados deverão retirar o 
formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na 
secretaria da Escola localizada na Av. Tancredo Neves, Nº. 3309, 
Bairro Jardim América, CEP: 76.980-837 no município de Vilhena/
RO, fone: (69) 98474-4258, no horário de 07h00min às 17h00min. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia, que será realizada no dia 
10/11/2023 às 12h:15min na sede da escola, na sede da Escola no 
endereço supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 30 de outubro de 2023.

Keyla Teodora da Silva
Presidente do Conselho Escolar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA 
SIMPLIFICADO 007/2023.

O Conselho Escolar da Escola Professora Penha Rosendo Leite, 
comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços 
visando a aquisição de MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS para atender as necessidades dessa unidade de ensino. 
Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no 
site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/
vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola localizada na 
Av. Melvin Jones, nº 1320, Bairro Cristo Rei, no horário de 07h00min às 
17h00min. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 14 de novembro de 
2023, pontualmente às 14h00min na sede da Escola no endereço 
supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do procedimento 
será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição 
da Regularidade.

Vilhena-RO, 31 de outubro de 2023.

Angélica Gambarte Rosa
Presidente do Conselho Escolar

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 179/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
ESPECIALIZAÇÃO POR CONCLUSÃO DE ENSINO 
MÉDIO, 10% (DEZ POR CENTO), DO VENCIMENTO 
BÁSICO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA/RO - SAAE, ERALDO DAL POSOLO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 56.630/2022,

R E S O L V E

Art. 1.º Conceder Pagamento de Gratificação por conclusão de Ensino 
Médio, de 10% (dez por cento), sobre o vencimento básico, conforme 
art. 27 da Lei 5.793 de 14 de junho de 2022, para o servidor JOSÉ DO 
CARMO DE OLIVEIRA SOUZA, lotado no SAAE- Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos Vilhena-RO.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de Vigia – Grupo 
Ocupacional:  Serviços Diversos e Operacionais – SDO, CLASSE A, 
conforme Processo eletrônico nº 262/2023.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagem a 28 de setembro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 01 de novembro de 2023.

ERALDO DAL POSOLO 
Diretor Geral SAAE

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

T E R MO  D E  DISPENSA D E  L I C I T A Ç Ã O  19500 / 2023

Exercício: 2023

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 30/10/2023       PROTOCOLO: 19837 / 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: RICAL - RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LTDA

Endereço: EST DO KM 02, LOTE RURAL 47, LINHA SANTA RITA, SECCAO C, GLEBA P, 

Bairro: ZONA RURAL   Cidade: JI PARANÁ - RO CEP: 76.914-899

CNPJ: 84.718.741/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Arroz agulhinha tipo 1constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,não violados e resistentes. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da entrega. Pacote de 5 Kg.

JUSTIFICATIVA

Aquisição dos gêneros alimentícios (arroz) conforme especificado, serão destinados às

Escolas da Rede Municipal de Ensino da área urbana e rural, visando atender as necessidades da Merenda Escolar de qualidade aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700512361007320143390300000 15000000MATERIAL DE CONSUMO

0700512361007320143390300000 15520000MATERIAL DE CONSUMO

0700512361007320143390300000 15520000MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  119576  1580.00Arroz agulhinha tipo 1 – constituídos de grãos inteiros, 

isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e 

umidade. Acondicionado em sacos plásticos transparentes 

e atóxicos, limpos, não violados e resistentes. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

entrega. Pacote de 5 Kg.

PCT  27,16  42.912,80

Total:  42,912.80

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Vilhena-Rondônia, no 
uso de suas atribuições conferidas em consonância com a Lei Federal nº 
11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020, 
CONVOCA todos os pais de alunos da rede pública municipal, bem como 
os docentes da rede municipal de ensino para participarem do processo 
de Eleição para substituição dos membros no Conselho de Alimentação 
Escolar a fim de complementar o mandato vigente (2021-2025).
Considerando o Edital de Chamamento publicado no Diário Oficial de 
Vilhena de 20/10/2023, faz saber por meio do presente Edital, que:
 
01- FICAM PRORROGADAS ATÉ 10/11/2023 AS INSCRIÇÕES PARA 
I) Dois representantes de pais de alunos (e seus respectivos suplentes);
II) Dois representantes das entidades de trabalhadores da educação 
(Docentes, Supervisores ou Orientadores) (e seus respectivos suplentes).
 1.1. Os interessados dos segmentos de pais de alunos e docentes 
da rede municipal deverão se inscrever pelo link “https://forms.
gle/6yXGshTg2Ho55RTR6”.
 
02 - DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
2.1 A homologação dos inscritos estará disponível dia 13/11/2023, a partir 
das 15h no Diário Oficial de Vilhena - DOV através do link “https://www.
vilhena.ro.gov.br/” .
2.2 Após a data de publicação da homologação dos candidatos, haverá 
prazo para apresentação de recursos para os interessados que julgarem 
necessário até o dia 14/11/2023 até às 13h.
2.3 A homologação final das inscrições de candidatos aptos a participar 
da eleição se dará no dia 16/11/2023 e será publicada no Diário Oficial de 
Vilhena - DOV, podendo ser acessada através do link “https://www.vilhena.
ro.gov.br/” neste mesmo dia.
 
03 - DA VOTAÇÃO
3.1 A votação ocorrerá no dia 17/11/2023 das 7h às 23h através do link 
“https://www.vilhena.ro.gov.br/” site da Prefeitura Municipal de Vilhena.
3.2 Cada eleitor deverá votar apenas no candidato que representa o 
segmento ao qual pertence. Pais votam em candidatos do segmento 
“pais de alunos” e trabalhadores da educação (docentes, discentes, 
supervisores, orientadores ou apoio) votam em candidatos do segmento 
“de entidades de trabalhadores da educação e discentes”.

04 - DO RESULTADO DA VOTAÇÃO
4.1 O resultado da votação será publicado no Diário Oficial de Vilhena – 
DOV no dia 20/11/2023.
 
05 - DA ASSEMBLEIA COM OS MEMBROS ELEITOS
5.1 Haverá uma assembleia no dia 21/11/2023, no auditório da Secretaria 
Municipal de Educação, para escolha dos cargos entre os eleitos, que 
se dará pelos próprios candidatos dos respectivos segmentos presentes.
 
06 - DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
6.1 O resultado sairá ao final da assembleia e registrado em ata, para 
posterior nomeação por decreto do chefe do Executivo e publicado no 
Diário Oficial do Município.

Vilhena, 01 de novembro de 2023.

FLÁVIO DE JESUS
Secretário Municipal De Educação

Decreto nº 59.135/2023

PORTARIA

DESIGNA O SERVIDOR MARCIO ANDRÉ VON DENTZ 
PARA TAREFA DE FISCAL DE CONTRATO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA, no exercício 
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere os incisos 
III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, como também do art. 29, 
da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022, o inciso XI, art. 3º do Decreto nº 
59.397, de 31 de janeiro de 2023 e o art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor MARCIO ANDRÉ VON DENTZ, matrícula 
nº 14.259, para a tarefa de Fiscal do Contrato nº 093/2023, de 18 de 
setembro de 2023, celebrado com a empresa ELITE MONITORAMENTO 
24HS E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA (Processo Administrativo nº 
5271/2023).
Art. 2º Cabe ao servidor designado acompanhar a prestação de serviços 
de locação, manutenção e instalação de equipamentos necessários e 
suficientes para o funcionamento de monitoramento remoto (vigilância 
eletrônica) e circuito fechado de televisão – CFTV, nas dependências 
das unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
devendo observar: 
I - Registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; e
II - Solicitar a seus superiores em tempo hábil a adoção das medidas 
convenientes referentes às decisões e providências que ultrapassarem a 
sua competência. 
Art. 3º Compete o Fiscal do Contrato exercer controle e fiscalização de 
contratos de prestação de serviços quanto ao efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais, dos prazos, metas e quantitativos estabelecidos, 
e de verificação de regularidade do fornecedor quanto às suas obrigações 
legais, tais como trabalhistas, previdenciárias e tributárias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 17 de outubro de 2023.

Flávio de Jesus
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 59.135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 543/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIDOR 
MARCUS VINICIUS DA SILVA REALIZAR ATIVIDADES 
LABORAIS EM REGIME DE ESCRITÓRIO REMOTO – 
HOME OFFICE 

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, 
que dispõe sobre o Regime de Escritório Remoto, home office, na 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor municipal Marcus Vinicius da Silva a realizar 
suas atividades laborais em domicílio, em regime de escritório remoto - 
home Office, a partir de 06 de novembro de 2023.

Art. 2º O servidor deverá cumprir a carga horária normalmente durante 
esse período. 

Art. 3° O servidor deverá cumprir metas de desempenho diário, 
estabelecidos em Plano de Trabalho Individualizado, e estas metas serão, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) superiores àquelas previstas para os 
servidores que executem as mesmas atividades.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 01 de novembro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023
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PORTARIA Nº 547/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA NELY TEREZINHA 
GOMES PINHO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 18.518/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora NELY TEREZINHA GOMES PINHO, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, nos dias 06, 11 a 12 de setembro e 22 de setembro 
a 21 de outubro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 01 de novembro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 548/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA SAMMY 
PRISCILA MINOZZO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 6986/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora SAMMY PRISCILA MINOZZO, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de CIRURGIAO DENTISTA, Grupo Ocupacional ANS, Classe “D”, 
Referência Salarial “III”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos dias 
16 a 18 de outubro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 01 de novembro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 549/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA QUELI BARROS 
DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 1966/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora QUELI BARROS DA SILVA, detentora do Cargo de provimento 
efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional ANT, Classe 
“B”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
dia 18 de outubro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 01 de novembro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 026 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a deliberação do Orçamento 2024 do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FUMAS de Vilhena- RO.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 
Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 
3.752/2013 alterada pela lei n° 4.910 de 11 de junho 2018. 

Art. 1º Resolve: Aprovar por unanimidade o que segue, através de votação 
Reunião Presencial Ordinária, realizada no dia 31 de outubro de 2023.

Art. 2º No tocante a Proposta Orçamentária 2024 - FUMAS, foi apreciado 
e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Janaina Vanessa Pagangrizo
Presidente do CMAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 247/2023

FIXA LOTAÇÃO DE JANIO MARQUES VIEIRA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, da Prefeitura Municipal de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Memorando nº 633 de 03 de agosto de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; 
CONSIDERANDO a autorização do Sr. Prefeito, ID 443865, de acordo com o art. 9º da Lei nº 5.792/2022, combinado com a Lei Complementar nº 
169/2011, alterada pela Lei Complementar nº 198/2013, e especificamente de acordo com o parágrafo único do art. 8º do Decreto nº 24.316/2011.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação de JANIO MARQUES VIEIRA DE SOUZA, detentor do cargo de Médico, na Equipe de Saúde da Família - ESF – Equipe Solar 22 
– Unidade Básica de Saúde Afonso Mansur de França, a partir de 1º de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de setembro de 2023.

Vilhena (RO), 01 de novembro de 2023.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

PORTARIA Nº 245/2023/SEMUS

INSTITUI O NÚCLEO DE SEGURANÇA DO  PACIENTE - NSP NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E NOMEIA A SUA COMPOSIÇÃO.

WAGNER WASCZUK BORGES, Secretário Municipal de Saúde do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, além dos que já lhe são atribuídos através do Decreto nº 60.332/2023, de acordo com as diretrizes 
do Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 529/2013, de 1 de abril de 2013,  que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente - PNSP) e cria  o 
Comitê de Implementação do Programa Nacional de Segurança do  Paciente (CIPNSP), que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente 
que tem por objetivo contribuir para a qualificação do cuidado em saúde nos estabelecimentos de saúde do território nacional por meio de estratégias, 
produtos e ações direcionadas aos gestores, profissionais e usuários da saúde sobre segurança do paciente, que possibilitem a promoção da mitigação 
da ocorrência de evento adverso;
Considerando a RDC ANVISA nº36, de 25 de julho de 2013, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras 
providências;
Considerando a publicação da ANVISA de 2016, Caderno nº 6- Implantação doNúcleo de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, da Série 
Temática “Segurança do Paciente e Qualidade em Serviços de Saúde”, com o título “Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente em Serviços de 
Saúde”, item 2.7 à implantação dos NSP em serviços ambulatoriais, como a APS e item 2.4 “O coordenador do NSP deve ser um profissional vinculado 
à instituição, com disponibilidade (...)”;

Considerando a necessidade de instituir uma referência para apoio e  direcionamento dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de  Saúde em 
busca da melhoria da qualidade de segurança do paciente.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena, o Núcleo de Segurança do Paciente - NSP na Atenção Primária à Saúde - APS. 

Art. 2º. O Núcleo de Segurança do Paciente rege-se pelos seguintes  princípios: 
I - Melhoria contínua dos processos de cuidado e do uso de tecnologias  da saúde; 
II - Disseminação sistemática da cultura de segurança; 
III - Articulação e a integração dos processos de gestão de risco; 
IV - Garantia das boas práticas de funcionamento do serviço de saúde. 

Art. 3º. Competirá ao Núcleo de Segurança ao Paciente - NSP/APS: 
I - promover ações para a gestão de risco no serviço de saúde; 
II - desenvolver ações para a integração e a articulação multiprofissional  no serviço de saúde; 
III - promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não  conformidades nos processos e procedimentos realizados e na utilização de  
equipamentos, medicamentos e insumos propondo ações preventivas e  corretivas; 
IV - elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de  Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; 
V - acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do  Paciente em Serviços de Saúde; 
VI - implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o  monitoramento dos seus indicadores; 
VII - estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços  de saúde; 
VIII - desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação  em segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 
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IX - analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos  decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
X - compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de  saúde os resultados da análise e avaliação dos dados sobre incidentes e eventos  
adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
XI - notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos  adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
XII - acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco  divulgadas pelas autoridades sanitárias. 

Parágrafo único . O Núcleo de Segurança do Paciente - NSP/APS será formada por membros que  atuam na assistência à saúde, ficando a seguinte 
composição:

Coordenadora:

DANIELLE CRISTINA PEREIRA DE ARUDA		  ENFERMEIRA

Membros:

ANA CAROLINA ROCHA SOUZA 			   MÉDICA  
CASSYA FONSECA SANTOS				   FARMACÊUTICA
FERNANDO RAMOS NEVES DA COSTA 		  FARMACÊUTICO 
ANGÉLICA DE QUADROS 				    ENFERMEIRA
CAMILA RODRIGUES DE ALMEIDA 			   ENFERMEIRA
CAMILA CORREA DE BRITO MOREIRA PAIVA 		  ENFERMEIRA
CLARICEIA MONTEIRO LIMA KRUPINSKI 		  ENFERMEIRA 
CRISTIANO WILLIAN MACIEL MONTEIRO		  ENFERMEIRO 
FLAVIANI THOZE OLIVEIRA 				   ENFERMEIRA 
FRANCIELI SALVI GROHNERT			   ENFERMEIRA
GEORGYA MARIA TOMAZ AZEVEDO GAMBARRA	 ENFERMEIRA
JORCILENE MARIA SALTON DE LARA 			  ENFERMEIRA 
SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS 			   ENFERMEIRA 

Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem a 18 de outubro de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

VILHENA/RO, 30 DE OUTUBRO DE  2023

WAGNER WASCZUK BORGES 
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n.º 60.332/2023
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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